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PROCESSO Nº 40/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. LICITAÇÃO PÚBLICA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2025 

1.2. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 

1.3. ÓRGÃO REQUISITANTE:- Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista. 

1.4. TIPO/LICITAÇÃO:- Menor preço global. 

1.5. FORMA DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 

1.6. PUBLICAÇÕES: 

 Diário Oficial da União(Resumo do edital); 

 Diário Oficial do Estado de São Paulo (Resumo do Edital); 

 Diário Oficial do Município de Inúbia Paulista(Resumo do edital); 

 Jornal Folha de S. Paulo (Resumo do Edital); 

 Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 

 Site da Prefeitura do Município de Inúbia Paulista. 

 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de 

Concorrência Eletrônica, por meio de Sistema Eletrônico: 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 31/03/2025 às 17h00min (Horário de 

Brasília).  

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/05/2025 às 08h30min (Horário de 

Brasília). 

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 22/05/2025 às 08h30min (Horário de 

Brasília). 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/05/2025 às 09h00min (Horário de 

Brasília) 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br 

1.7. A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INÚBIA PAULISTA (SP), autorizada pelo Prefeito Municipal, 

no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO A EMENDA IMPOSITIVA N° 01/2024 PARA 

REALIZAÇÃO DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO. A sessão de 

processamento da Concorrência Eletrônica será realizada na data de  22 de maio de 2025, a partir das 

08h30min, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Agente de Contratação com o auxílio da 

http://www.bllcompras.org.br/
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Equipe de Apoio,  em consonância com o  Decreto Municipal nº 4.024 de 08 de Maio de 2024. 

 
2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

2.1. A presente Concorrência eletrônica será processada e julgada de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 e suas alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 

3. DO OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ATENDIMENTO A EMENDA IMPOSITIVA N° 01/2024 PARA REALIZAÇÃO DE 

RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO. 

3.2. No valor de R$ 1.223.272,41 (um milhão e duzentos e vinte e três mil e duzentos e setenta e dois reais 

e quarenta e um centavos), conforme itens constantes na planilha orçamentária, Memorial Descritivo, 

Cronograma Físico Financeiro, Projetos e Minuta de Contrato, que fazem parte integrante da presente 

Concorrência Eletrônica. 

Observação:. Os valores referente serão liberados após ordem de serviço e medições, , detalhes de 

pagamento serão informados no item 14. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema, na 

Forma Eletrônica (licitações) na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, denominado 

Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados no endereço eletrônico www.bll.org.br. 

4.3. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa. 

4.4. Da Solicitação de Informações 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, nos 

e-mails: licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br , devendo o licitante mencionar o número do processo 

licitatório. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados através do site www.bll.org.br, ficando todos 

os licitantes obrigados a cessar para obtenção das informações prestadas pelo Departamento de Licitações. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA empresas que: 

5.2. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BLL Compras, no endereço www.bll.org.br; 

5.3. Consórcio: será permitida a participação de consórcio. 

5.3.1. A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de participações 

iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

5.3.2. A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 
 

5.3.3. Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos 

consorciados, incluindo os seguintes itens: 

a) Designação do Consórcio e sua composição; 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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b) Finalidade do Consórcio; 

c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, acrescido de 03 

(três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre 

as partes; 

d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações específicas (participação 

em percentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, sendo 

obrigatória a assinatura do contrato com o Município de Inúbia Paulista por todos os consorciados; 

f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante perante o Município 

de Inúbia Paulista, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 

entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no edital; 

g) Designação do representante legal do consórcio; 

h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradas ou modificadas, 

sem a prévia e expressa anuência do Município de Inúbia Paulista, até o cumprimento do objeto da licitação, 

mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c”, supra; 

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do eventual termo do 

contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio, arquivado no registro do comércio 

local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos, conforme a natureza das pessoas 

consorciadas; 

j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item 10 – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÂO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório 

dos quantitativos de cada consorciado; 

5.3.4. A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em outra formação 

de consórcio; 

5.3.5. No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá obrigatoriamente à 

empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, supra. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.5. Não poderão participar as pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras estabelecidas 

por lei, em uma ou mais das situações seguintes: 

5.5.1. Estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, imposta pelo Município de Inúbia Paulista, nos termos do inciso III do art. 156 

da Lei 14.133/21, ou em função de aplicação da penalidade prevista no artigo 7° da Lei 10.520/2002; 

5.5.2. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de seus órgãos 

descentralizados, nos termos do inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/21; 
 

5.5.3. Tenham em seus quadros de sócios, dirigentes, funcionários, responsáveis técnicos, servidores públicos 

efetivos ou comissionados do Município de Inúbia Paulista, por vedação expressa do inciso IV do art. 14 da lei 

14.133/21; 

5.5.4. Apresentarem-se sob a forma de cooperativa para intermediação de mão-de-obra ou cujas atividades não 

possam ser enquadradas fielmente no disposto nos artigos 3º e 4º da Lei nº 5.764/71; 

5.5.5. Encontrem-se falidas, por declaração judicial, ou estejam em processo de liquidação ou dissolução; 

5.6. Como condição para participação na Concorrência, a licitante deverá incluir os anexos no sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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5.6.1. No caso de ME/EPP que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49; 

5.6.1.1. Apresentação de documento que comprove o enquadramento da empresa se for o caso, na 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando garantir seu direito de preferência, 

conforme Lei Complementar n.º 123/2006 (ANEXO III); 

5.6.1.2. A não apresentação do documento referido no subitem anterior não inabilitará o licitante, mas o 

impedirá de usar-se das prerrogativas da Lei Complementar 123/2006; 

5.6.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

5.6.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009; 

5.6.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.6.5. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido no ANEXO II, também deverá ser apresentada. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

6.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bll.org.br, desde a 

divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no preâmbulo para 

abertura da sessão pública, devendo o licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre 

integralmente os requisitos de habilitação constantes no Edital. 

6.2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de rosto. 

6.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência Eletrônica, por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda 

que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

6.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Concorrência 

Eletrônica. 

6.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao 

certame. 

6.6. O licitante deverá constar em sua proposta, a marca e modelo do produto ou a procedência de forma 

clara e sem abreviatura, quando couber. 

6.7. A cotação de duas marcas, dois modelos ou duas procedências para o mesmo item ou opcional de 

modelos, marcas ou procedências, gerará a desclassificação. 
 

6.8. Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos 

comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

6.9. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 

concorrência eletrônica; 

6.10. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

6.11. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

6.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, 

http://www.bll.org.br/


 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18)3556-9900         E-mail: licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

  

5 de 47 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista – Concorrência Pública n° 02/2025  

que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.13. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.14. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a 

abertura da sessão pública. 

6.15. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 

contrato. 

6.16. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.17. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BLL Compras no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 

7.1.1. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 

Sistema. 

7.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 

BLL Compras. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. A licitante deverá registrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, considerando 

o Anexo I – Proposta de Preços do presente edital, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total do item com no máximo 02 (duas) casas decimais conforme estabelece o art. 12, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 

decimais; 

7.3.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com 

mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

7.4. Quando se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), deverá para isso fazer 

o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema. 
 

7.5. As propostas registradas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso 

de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

7.8. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

7.9. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

7.10. O Agente de Contratação/Presidente da Comissão verificará as propostas de preços enviadas, antes da 

abertura da fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que apresentem preço ACIMA do 

estimado para a contratação. 
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8. DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A partir das 09h00min, do dia 22/05/2025 e de conformidade com o estabelecido neste edital, terá início 

a sessão pública da presente Concorrência Eletrônica com a divulgação das propostas de preços recebidas em 

conformidade com o Item 7 (Do Preenchimento da Proposta). 

8.2. O Agente de Contratação/Presidente da Comissão verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquela que não estejam em conformidade com os requisitos neste edital. 

8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

8.5.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1.1 Os lances serão ofertados pelo VALOR GLOBAL. 

8.5.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 

8.5.1.3. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

8.6. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.7. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ela ofertado e registrado no Sistema. 
 

8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.10. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações de dois minutos. 

8.11. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de contratação poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo agente de contratação; 
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8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência 

Eletrônica, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência 

Eletrônica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor e sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, alterada pela Lei 147/2014. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 

de preferência, conforme regulamento. 

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

8.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/21; 

8.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento, conforme Lei. 

8.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
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bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.28.2. Empresas brasileiras; 

8.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

8.29. As regras de empate não prejudicarão o direito de preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.30. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado. 

8.30.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 

8.30.2. A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na forma de 

regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.30.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 
8.31. DA NEGOCIAÇÃO 

8.31.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.31.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.31.3. A proposta deverá ser apresentada de acordo com o anexo I do edital devendo conter: 

a) especificação do objeto; 

b) os preços atualizados grafados em Reais (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

c) marca do produto (deverá ser indicada apenas uma marca por item). 

d) assinatura do representante legal da empresa. 

 
 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/Presidente da Comissão examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.3.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação/Presidente da Comissão por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo mesmo. 

9.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação/presidente da Comissão 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.5. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.6. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.6.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.7. Após cumprimento das exigências, o Agente de Contratação declara ACEITA a licitante, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

9.8. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da 

proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Município de Inúbia Paulista e nem firam os direitos 

dos demais licitantes. 

9.9. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar e apresentar ao 

Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba “documentos complementares”, a PROPOSTA DE 

PREÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as 

planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de 

Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), no que couber. 

9.10. Cumpridas as etapas anteriores, o Agente de Contratação/Presidente da Comissão verificará a habilitação 

do Licitante conforme disposições contidas no presente Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO; 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

10.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

10.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício, ou; 

10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país. 

10.1.5. No caso de empresas CONSORCIADAS, comprovação do compromisso, público ou particular, de 

constituição do Consórcio, conforme item 5.3.3. 

 

10.2. DA REGULARIDADE FISCAL; 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

10.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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10.2.3. Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 

através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso 

na própria certidão ou, na hipótese de as certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido 

expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 

10.2.3.1 Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela abrangidas as 

contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

10.2.3.2 Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

10.2.3.3 Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

 

10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 

apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

10.2.6. Declaração de não empregar menor, salvo em condição de aprendiz (em conjunto com declaração 

unificada Anexo II). 

10.2.7. Os documentos referidos no item 9.10 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 

outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei Federal 14.133/21) 

10.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais. 

10.3.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

10.3.3. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital 

10.3.4. Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

 

10.3.5  É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

10.3.6  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer 

no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação. 

10.3.7   É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação 

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

10.3.8   Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

. 

10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá atender a todos os requisitas técnicos abaixo: 
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10.4.1. Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 

engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de arquitetura e urbanismo – CAU, em nome do licitante, 

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação; 

 

10.4.2. Certidão de registro de pessoa física, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 

engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de arquitetura e urbanismo – CAU, em nome do licitante, 

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação; 

10.4.2.1. No caso de proponentes domiciliados em outros estados, o Certificado de Registro emitido pelo 

CREA do Estado de origem, deverá conter o visto do Órgão Estadual de São Paulo (CREA-SP), devendo o 

mesmo ser apresentado no ato da assinatura do contrato, sob pena de desclassificação. 

 

10.4.3. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que a empresa que exerce 

as funções possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, objeto do Instrumento 

Convocatório. 

 

10.4.4. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que o profissional que 

exerce as funções para a licitante possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, 

objeto do Instrumento Convocatório.  

 

10.4.5. A relação de trabalho entre a empresa participante do processo licitatório e o profissional exigido no 

item 10.4.5.1 deve ser demonstrada obrigatoriamente na fase de habilitação do processo licitatório por meio 

de: 

 

a) Contrato Social da empresa, em que conste o nome do profissional, ou; 

b) Carteira de Trabalho, contendo o registro funcional do profissional, ou; 

c) Contrato de Prestação de Serviço entre as partes, descriminando a função, a remuneração do(s) 

profissional (ais), a carga horária e duração do contrato. 

 

 
10.5. VISITA TÉCNICA 

10.5.1. Os interessados PODERÃO, na companhia de funcionário designado pela prefeitura a realizar vistoria 

no local onde será realizada a obra, cuja comprovação se fará através de certificado próprio emitido pelo 

departamento de engenharia, caso tenha sido realizada a visita o comprovante será inserido juntamente com os 

documentos de habilitação. Os licitantes, neste ato, deverão ser representados por seus profissionais 

responsáveis, adequados para promover a visita técnica, independentemente de ser diretor técnico, engenheiro 

ou não. A visita técnica poderá ser agendada pelos telefones (18) 3556-9900 (Prefeitura Municipal), que 
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eventualmente solicitará ao engenheiro ou agente técnico com conhecimento necessário para esclarecer as 

dúvidas dos participantes. 

 

10.5.2. Tendo em vista a faculdade da realização da visita, os licitantes que não a realizarem, não poderão 

alegar desconhecimento das condições do objeto como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas 

ou em favor de eventuais pretensões, devendo emitir DECLARAÇÃO de prévio conhecimento do local, 

juntado aos documentos de habilitação. 

10.5.3. As Empresas que efetuarem a visita receberão o “Atestado de Visita Técnica” fornecido pelo 

Departamento de Obras/Setor de Engenharia da Prefeitura do Município, o qual deverá apresentar juntamente 

com os documentos de habilitação. 

 

10.5.4. A visita ao local da Obra, que deverá ocorrer com anterioridade à data do certame, servirá para inteirar-

se de todos os aspectos referentes à sua execução. Para todos os efeitos, considerar- se-á que a Licitante tem 

pleno conhecimento da natureza e do escopo das Obras, dos Serviços, das condições hidrológicas e climáticas 

que possam afetar sua execução e dos materiais necessários para sinalização de trânsito do local, para 

realização do Objeto Contratado. Não poderá a Licitante alegar posteriormente a insuficiência de dados e/ou 

informações sobre o local e as condições pertinentes ao objeto contratado. 

10.5.5. DECLARAR SOBRE às Normas de Segurança do Trabalho no ato da assinatura do instrumento 

contratual. 

 

10.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.6.1. A Declaração de que a Empresa se obriga a executar os serviços, atendendo às recomendações 

quanto à segurança e medicina do trabalho, quanto a seu pessoal, de acordo com modelo estabelecido na 

Declaração Unificada do Edital; 

10.6.2. A Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a 

Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, de acordo com modelo 

estabelecido na Declaração Unificada do Edital; 

10.6.3. A Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, de acordo com modelo estabelecido na Declaração 

Unificada do Edital; 

 

10.6.4. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido na Declaração Unificada do Edital. 

 

10.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
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classificada em primeiro lugar o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

10.7.1. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.7.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.7.7. A empresa que estiver em recuperação judicial ou extrajudicial (certidão positiva) deverá, juntamente 

com a certidão, apresentar o seu plano de recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto 

e pé ou homologação judicial do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e 165 da Lei nº 

11.101/2005; 

10.7.8. No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsão de participação da empresa em 

contratações públicas, bem como evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramente a sua 

viabilidade econômica; 

10.7.9. Para o procedimento licitatório será considerada como válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada 

legislação específica para o respectivo documento. 

10.7.10. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas resultará na inabilitação da licitante. 

10.7.11.Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta não 

fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal e trabalhista. 

10.7.12. Sendo constatada alguma irregularidade, impropriedade ou pendência somente no tocante a 

documentação citada no item anterior, esta terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularização. 

10.7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital a licitante será declarada 

vencedora. 

10.7.14. Será válida a utilização de certificado SICAF, que poderá ser conferido pelo Agente de 

Contratação. 

10.7.15. Em linhas de diligências, somente será possível ao Agente de Contratação complementar ou 

atualizar documentação apresentada, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS 

11.7. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.8. Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou 

solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
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11.9. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.10. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 

via Sistema BLL Compras. 

11.11. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11.12. DOS RECURSOS 

11.12.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Agente de Contratação 

poderá manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, 

sob pena de preclusão, conforme Art. 40 da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de Setembro de 

2022. A manifestação poderá ser feita através do representante da licitante, com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.12.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.12.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o Agente de 

Contratação examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado, à 

autoridade competente para decisão. 

11.12.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.12.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.7. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.7.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.7.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

12.8. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.9. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.7. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação sempre 

que não houver recurso. 

13.8. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Agente de Contratação. 

13.9. Havendo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados, o Agente de Contratação adjudicará 

o objeto e a Autoridade Competente homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 
14. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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14.7. O pagamento (menor preço) deverá ser efetuado da seguinte forma: 

14.7.1. O valor será pago à contratada em até 30 dias, após a aprovação do serviço conforme medições, a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, conforme cronograma físico-financeiro.  

14.7.2. As medições serão feitas, de acordo com o desenvolvimento da obra, pela equipe técnica da 

Prefeitura do Município de Inúbia Paulista conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

14.8. Em ocorrendo devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento começará a 

partir da data de reapresentação. 

 

15. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E DA PRESTAÇÃO DA 

GARANTIA 

15.1- Conhecido o resultado final da presente Concorrência Eletrônica, a empresa vencedora fica ciente do 

prazo para assinatura do Contrato, que será de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte da 

publicação do Comunicado de Homologação na Imprensa Oficial, sob pena de não o fazendo, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 
15.2. Da garantia de execução do contrato: 

15.2.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/21, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

15.2.2. No ato de assinatura do instrumento contratual, a vencedora deverá comprovar a prestação de 

garantia, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/21, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, podendo optar por: 
 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

15.2.3. Caso a contratada optar pela modalidade prevista na alínea “b” do item anterior, terá o prazo mínimo 

de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato para a prestação 

da garantia. 

15.2.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora; 

15.2.5 A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 

14.133/2021, mediante requerimento. 

15.2.6. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos 

que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação vigente. 

15.2.7. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 
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apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a 

administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

15.2.8. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 

por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 

percentual previsto. 

15.2.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

15.3. Deverá também por ocasião da assinatura do contrato juntar Certidão de Registro no Conselho do 

profissional que se responsabilizará pela execução do objeto licitatório (Pessoa Física). 

15.4. Referidas comprovações dar-se-ão junto ao Departamento de Licitações para arquivo no processo, bem 

como perante a Secretaria de Planejamento, para emissão da Ordem de Serviços. 

 

16. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA OBRA 

16.7. A licitante vencedora obriga-se a dar início à execução da obra licitada imediatamente após o 

recebimento da Ordem de Serviço; 

16.8. Vigência Contratual: 12 (doze) dias, a contar da data da assinatura do instrumento contratual; 

16.8.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 720 (setecentos e vinte) dias, 

conforme Cronograma Físico-Financeiro, a contar da assinatura da Ordem de Início de execução dos serviços 

podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, conforme 

Art. 6º, inciso XVII da Lei 14.133/21. 

16.9. Local de execução: A obra deverá ser executada pela empresa licitante considerada vencedora, 

conforme projetos anexos. 

16.10. Qualquer alteração no objeto licitado (acréscimo ou supressão) somente poderá ser executada 

mediante concordância da Prefeitura, que deverá elaborar Termo Aditivo nos termos da legislação vigente. 

16.11. Não será permitida a terceirização dos serviços, seja em parte ou no seu todo. 

16.12. A EMPRESA  

16.13.  A empresa deverá  observar às Normas de Segurança do Trabalho no ato da assinatura do 

instrumento contratual,  sob pena de desclassificação. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.7. A contratada deverá executar regularmente o objeto licitado (item 03), em conformidade ao Memorial 

Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Orçamento e Projetos, cumprir rigorosamente as obrigações legais 

e tributárias e responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, 

ficando excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações. 

17.8. Empregar materiais de 1ª qualidade na execução da obra. 

 
 

18. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

18.7. O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21; 

18.8. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se mantido seu 

equilíbrio económico-financeiro. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos 

requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à 

modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. A revisão será objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos e 

econômicos, por intermédio de processo administrativo específico para apurar o caso concreto. 

18.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro deverá ser formulado durante a 
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vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

18.10. A análise para restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato será baseada em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repactuação objetiva de risco estabelecida no contrato. 

18.11. O pleito de reequilíbrio económico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar 

em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes hipóteses: 

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e 

quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública de 

disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato; 

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela parte 

interessada; 

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios encargos, 

seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 

e) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à CONTRATADA, 

quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

18.12. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos órgãos de controle, 

nos termos da legislação correspondente. 

18.13. O prazo para fins de primeira análise e resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-

financeiro será de 60 (sessenta) dias úteis. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.7. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das dotações próprias do 

orçamento vigente até o encerramento do atual ano civil, classificadas e codificadas através da Dotação 

Orçamentária: .4.4.90.51 – Obras e Instalações, fontes de recurso 01 , 02 E 05. 

 

20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

20.7. A fiscalização e coordenação dos serviços serão feitas por Engenheiros Civis e Técnicos em Edificações, 

representantes da Prefeitura de Inúbia Paulista. 

20.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

20.9. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 

Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

O controle de qualidade e outras exigências da Fiscalização não eximem a Contratada de sua inteira 

responsabilidade técnica e civil pelas obras que executar. 

20.10. O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizados na execução dos serviços e sua 

conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária e Proposta Comercial. 

20.11. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

20.12. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente a todas as orientações dos projetos contidos no 

Projeto Básico e no Memorial Descritivo, ficando a critério da Fiscalização impugnar, mandar demolir ou 
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refazer qualquer serviço que não estejam de acordo com os documentos supracitados. As incompatibilidades 

deverão ser tratadas com autor do projeto e o fiscal do contrato, objetivando solução técnica compatível com 

as condições reais do processo executivo. Não é permitido modificação/alteração dos projetos, sem autorização 

expressa do autor do projeto. 

20.13. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

20.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

20.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

20.16. A empresa CONTRATADA deve manter na obra um ou mais profissionais que façam parte do seu 

quadro permanente, e que sejam de nível Técnico Superior, detentores de atestado de capacidade técnica, e 

registrados em sua entidade profissional. 
 

20.17. A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução da obra, um RDO (relatório diário de 

obra) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades em cada dia. Nele, 

deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante na obra durante o dia, quais sejam, números de 

funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os equipamentos utilizados, materiais recebidos no 

local, as condições do clima, os impactos sobre o andamento da obra, divergência entre planilha orçamentária 

e projetos. Caso haja visita de autoridade municipal ou estadual no canteiro de obras, a contratada deverá 

registrar essa ocorrência e falhas nos equipamentos que reflitam em horas improdutivas, entretanto se houver 

paralisação, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra. 

20.18. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e isolados 

do público por placas, faixas, fitas, tapume, tela dentre outros meios com o fim de evitar riscos de acidentes 

aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

20.19. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, 

transporte e material. 

20.20. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI´s (Certificado de Aprovação (CA)) e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC’s, 

durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

20.21. A CONTRATADA deverá se informar com ao fiscal do contrato sobre o local onde serão instalados os 

tapumes e os barracões, que servirá de base para a administração da obra por parte da CONTRATADA (caso 

seja necessário). 

20.22. Para a realização dos serviços, a Empresa CONTRATADA deverá sinalizar convenientemente os locais 

de intervenções, obedecendo à indicação da Administração, de forma a garantir a segurança necessária para os 

seus funcionários, que executam os serviços, e para os moradores do local. Os custos referentes a esses serviços 

deverão ser incluídos nos preços unitários propostos, bem como todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos para utilização durante a fase da obra. 

20.23. Todos os serviços de sinalização deverão ser instalados antes de se iniciar qualquer serviço em vias 

como: sinalização a partir de placas, telas de proteção, cavaletes de madeira e cones, além de iluminação 

noturna para os moradores transitarem e adentrarem em suas casas em segurança. 
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20.24. Todos os serviços que forem aditivados aos projetos iniciais, só deverão ser executados/liquidados após 

contrato do serviço aditivado assinado. 

20.25. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem material excedente, pronto 

para o uso público. 

 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.7. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

21.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

21.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

21.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

21.2.4 Multa: 

21.2.4.1 Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

21.2.4.2 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 

incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 

irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 

dias. 

21.2.4.3 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
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21.2.4.4 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

21.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

21.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

21.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

21.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

21.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

21.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

21.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

21.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

21.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

21.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

21.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.7. Esta licitação poderá ser revogada por interesse da PREFEITURA DE INUBIA PAULISTA, em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou 

anulada por 

vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que a licitante tenha direito a qualquer 

indenização. 

22.8. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação da proposta de preços. 

22.9. Ao Agente de Contratação ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documentos ou informações que deveriam constar neste desde a realização da sessão pública, à 

exceção de documentação complementar necessária para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) nos termos do artigo 42 da Lei Complementar nº 

123/06. 

22.10. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.11. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços, durante 

a realização da sessão pública da Concorrência Eletrônica. 

22.13. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no presente edital, o lance é considerado 

proposta de preços. 

22.14. As normas que disciplinam esta Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da PREFEITURA DE INUBIA 

PAULISTA, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.15. A participação na presente licitação, por meio da apresentação de proposta na forma especificada no 

presente Edital, não propiciará ao licitante vantagem, remuneração, ou indenização a qualquer título. 

22.16. O edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet no site www.bll.org.br, 

ou no site da PM INUBIA PAULISTA www.inubiapaulista.sp.gov.br. Poderão também ser obtidos na 

PREFEITURA DE INUBIA PAULISTA/ SETOR DE LICITAÇÕES, localizado na Campos Salles, 113 Inúbia 

Paulista- SP, no horário das 8:00min às 11h00min e das 13h00min às 17h30min 

22.17. Quaisquer informações complementares sobre o presente edital e seus anexos poderão ser obtidas pelo 

telefone (18) 3556-9900 /  ou ainda na PREFEITURA DE INUBIA PAULISTA / SETOR DE 

LICITAÇÕES, 

, localizado na Avenida Campos Salles,113, Inúbia Paulista- SP, CEP 17760-000. 

22.18. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório, será o de 

Lucélia / SP. 

22.19. A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que rege o 

presente certame. 

22.20. Integram o presente Edital: 

http://www.bll.org.br/
http://www.inubiapaulista.sp.gov.br./
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Anexo I- Memorial Descritivo , Planilha orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projetos. 

Anexo II- TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo III – Modelo de Declaração Unificada; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V – Minuta da Contrato; 

Anexo V I– Termo de Ciência e de Notificação. 

 
Inúbia Paulista, 31 de Março de 2025. 

 

 

 

 

 

Fernando Rossi 

Prefeito  Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Descrição dos serviços: 

 

Placa de obra: 

  Antes do início da obra, deverá ser implantada as placas de obra em lona com impressão digital e estrutura 

de metalon, conforme orientação do manual de identidade visual. 

Disposições gerais: 

  A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, fornece EPI”s (equipamentos 

de proteção individual) aos funcionários, recolher leis sociais referentes aos funcionários que trabalharem na 

mesma, e possuir responsável técnico pela execução com fornecimento de ART ou RRT. Todos os materiais de 

acabamentos necessários para a obra deverão ter concordância e aprovação do engenheiro responsável pela 

fiscalização da obra, que terá anuência do departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 

antes da sua utilização. 

 

Mobilização e desmobilização: 

 

  Quanto à mobilização, a contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da ordem de serviço, e 

em obediência as etapas acima citadas. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, 

pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. A desmobilização compreenderá a 

completa limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o deslocamento dos 

empregados da contratada.  

 

Limpeza do Pavimentos: 

 

Antes da execução da imprimadura, deverá ser efetuada a limpeza geral no pavimento existente, removendo todos 

os materiais soltos e estranhos, através do vassourão e com hidrojateamento, sendo necessário cuidado nos bordos 

da base.  

 

Recapeamentos asfáltico:  

 

Imprimação Betuminosa Ligante: 

 A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material betuminoso diretamente sobre a 

superfície do calçamento existente, previamente limpo. Para a execução da pintura da ligação, será empregada 

emulsão asfáltica catiônica do tipo RR-2C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 0,5 l/m2. A 

distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba 

reguladora da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais 

e larguras variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser 

distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10º C ou em dias de chuva.  

  O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da colocação de uma bandeja na 

pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma 

simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa 

de aplicação mínima de 0,5 l/m2 de ligante.  

 

Recapeamento asfáltico:  

 

Imprimação Betuminosa Ligante: 

  A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material betuminoso diretamente sobre a 

superfície do calçamento existente, previamente limpo. Para a execução da pintura da ligação, será empregada 

emulsão asfáltica catiônica do tipo RR-2C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 0,5 l/m2. A 

distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba 

reguladora da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais 

e larguras variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser 

distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10º C ou em dias de chuva.  
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  O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da colocação de uma bandeja na 

pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma 

simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa 

de aplicação mínima de 0,5 l/m2 de ligante. 

 

              Concreto betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q.), fornecimento e execução (e=3cm), exclusive transporte 

  Concreto asfáltico é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em usina apropriada, de 

agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso, espalhada e comprimida a quente 

sobre a base imprimada ou sobre a camada de regularização com CBUQ. 

  A mistura será espalhada, de modo a apresentar, quando comprimida, a espessura do projeto. 

  Serão empregados os seguintes materiais: 

  Material Betuminoso 

  - Cimento asfáltico CAP – 50/70 , aditivado com dope para ligante, se necessário. 

  Agregado Graúdo 

  O agregado graúdo deverá ser pedra britada, de granito ou basalto. O agregado graúdo deve se constituir de 

fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões de argila e substâncias nocivas. O valor máximo tolerado, no ensaio de 

Los Angeles, 40%. Deve apresentar boa adesividade. 

  Agregado Miúdo 

  O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra, ou mistura de ambos. Suas partículas individuais deverão 

ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deverá 

apresentar um equivalente de areia igual ou superior a 50%. 

  Material de Enchimento (Filler) 

  Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação aos demais componentes 

da mistura, não plásticos, tais como cimento Portland, cal extinta, pós-calcários, etc. 

  Os parâmetros, faixas e tolerâncias de aceitabilidade para os serviços de regularização e capeamento 

asfáltico em CBUQ seguem a especificação, conforme descrições abaixo: 

   Grau de Compactação 

  O grau de compactação da camada executada deverá ser no mínimo 97%, tomando-se como referência a 

densidade dos corpos de prova moldados pelo processo Marshall. 

   Execução 

  Os serviços de espalhamento da mistura betuminosa, somente poderão ser executados depois da base e brita 

graduada ou a regularização com CBUQ (para o caso da execução de capeamento), terem sido aceitos pela 

fiscalização. No caso de ter havido trânsito sobre a superfície subjacente à camada em execução, será procedida a 

varrição da mesma antes do início dos serviços. 

  O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos 

basculantes antes especificados. 

  Para que a mistura seja colocada na pista sem grande perdas de temperatura, cada carregamento deverá ser 

coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

  O concreto asfáltico será distribuído por vibro-acabadora, de forma tal que permita, posteriormente, a 

obtenção de uma camada na espessura indicada pelo projeto, sem novas adições. Somente poderão ser espalhadas 

se a temperatura ambiente se encontrar acima dos 10ºC e com tempo não chuvoso. O concreto betuminoso não 

poderá ser aplicado, na pista em temperatura inferior a100ºC. Caso ocorram irregularidades na superfície da 

camada, estas deverão ser sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado 

por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

 Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. 

 A temperatura recomendável, para a compressão da mistura fina, na prática, entre 100ºC a 120ºC. Caso 

sejam empregados rolos de pneus de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual será aumentada 

à medida que a mistura for sendo compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. A 

compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Cada passada 

do rolo deve ser recoberta, na seguinte, de pelo menos, a metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação 

de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. Durante a rolagem não serão 

permitidas mudanças de direção e inversão brusca de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o 

revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência 

da mistura. 

  As juntas longitudinais de construção, no caso de execução de duas ou mais camadas sucessivas de concreto 

asfáltico, deverão ficar desencontradas e separadas de no mínimo 20 cm. Nas emendas de construção, tanto 
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longitudinais como transversais, entre pavimentos novos ou entre pavimentos novos e velhos, deverão ser cortadas 

de modo a se obter juntas verticais, sem bordos frouxos ou arredondados pela compactação, ou, ainda, para o caso 

de pavimentos velhos, bordos novos e recentes. Antes de se colocar mistura novas adjacentes a uma junta cortada, 

ou a um pavimento antigo, aplicar-se-á à superfície de contato uma camada fina e uniforme do mesmo material 

betuminoso empregado na mistura. Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem trânsito, até o 

completo resfriamento. 

 

  Medição  

 

  O concreto betuminoso usinado a quente será medido na pista pelo volume aplicado e compactado em m³. 

  Transporte de CBUQ para DMT 32,10Km - Define-se pelo transporte da camada de C.B.U.Q., material 

usinado em Usina apropriada. Deve ser transportado por caminhões transportadores, com proteção superior de 

maneira a evitar que a temperatura da massa asfáltica não diminua a ponto limite de não se poder utilizar na pista. 

  O material será transportado para uma DMT de 32,10km, local mais próximo da obra. 

  A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado em m³ na pista. 
 

               Sinalização vertical, horizontal, placas de identificação de ruas e rampas-PNE (caso necessário). 

(Será executado pela prefeitura Municipal de Inúbia Paulista após a entrega da obra, portanto estes itens 

não estão inserido no orçamento) 

 

   Consiste na execução de linhas longitudinais que tem a função de definir os limites da pista de rolamento, 

a de orientar a trajetória dos veículos, ordenando-os por faixas de tráfego, e ainda a de regulamentar as possíveis 

manobras laterais, tanto para mudança de faixa, como para utilização temporária de uma faixa com sentido oposto 

de tráfego, nas manobras de ultrapassagem, sendo estas linhas executadas com tinta acrílica nas cores amarela 

“âmbar” e branco, espessura de 0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. No eixo, deverá ser executada uma sinalização 

horizontal simples contínua, na cor amarela, com 12 cm de largura. Nas áreas definidas como “especiais” a 

sinalização deve ser executada com o mesmo material porem manual. A sinalização horizontal deverá ser executada 

por meio mecanizado, e por pessoal habilitado.  É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, 

marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias.  

  Têm como função organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em 

situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais de 

regulamentação, advertência ou indicação. 

 

CARACTERÍSTICAS  

 

  Faixa Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar 

longitudinalmente ou transversalmente opostas à via. 

  Tracejada ou Seccionada: são linhas tracejadas com espaçamentos de extensão igual ou maior que o traço. 

  Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento indicando uma situação ou 

complementando uma sinalização vertical existente 

 

CORES 

   Amarela: regulação de fluxos de sentidos opostos, delimitação de espaços proibidos para estacionamento 

e/ou parada e na marcação de obstáculos. 

  Vermelha: regulação de espaço destinado ao deslocamento de bicicletas leves(ciclovias). Símbolos 

(Hospitais e Farmácias – cruz). 

  Branca: regulação de fluxos de mesmo sentido; delimitação de espaços especiais, de trechos de vias, 

destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; marcação de faixa de pedestres; 

pintura de símbolos e legendas. 

  Azul: pinturas de símbolos em áreas especiais de estacionamento ou de parada para embarque e 

desembarque. 

  Preta: proporcionar contraste entre o pavimento e a pintura   

 

             Sinalização Vertical  
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 As placas de sinalização serão em chapa de aço com pintura em esmalte sintético retrorrefletivas, e deverão 

respeitas o disposto no “Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito” editado pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 93º a 95º em relação ao 

sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa 

visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de veículos 

ou de raios solares sobre a placa. 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar a uma altura livre entre 

2,0 e 2,8 metros em relação ao solo, inclusive para a mensagem complementar, se esta existir. As placas assim 

colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na circulação dos pedestres, assim como 

ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. 

O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da pista, deve ser, no mínimo, de trinta 

centímetros para trechos retos da via, e quarenta centímetros nos trechos em curva. 

As placas serão fixadas em suporte de madeira ecológica com dimensões e disposição indicada em projeto anexo. 

    Placa esmaltada para identificação número de rua, dimensões 45x25cm afixadas no início e final de cada 

rua a ser recapeada e pavimentada. 

 

              Rampas- PNE  

 

  O item não remunera o fornecimento e instalação de rampa de acessibilidade em concreto pré- fabricado, 

altamente vibrado e prensado, com resistência média de compressão de 35Mpa, referência Pec Pisos, PreCast ou 

equivalente, e não remunera também todos os materiais e mão de obra necessária para a instalação da rampa 

conforme recomendações do fabricante. 

 

Controle tecnológico 

 

  A empresa contratada deverá apresentar o controle tecnológico dos materiais a serem aplicados, conforme 

preconizado nestas especificações e metodologia vigente em obras de  recapeamento asfáltica.   

  Deverá ser feito e observado o controle de qualidade do material betuminoso, controle da qualidade dos 

agregados, preparação da pista e espessura e compactação das camadas. Todos os materiais utilizados deverão 

satisfazer às características das especificações em vigor do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

São Paulo. 

- Taxa de aplicação do ligante;  

- Espessura da camada final de acabamento (pista – sonda rotativa) 

-Ensaio de grau de compactação (pista - sonda rotativa) e Marshall (usina). 

 

  Disposição final: caberá à contratada assegurar a garantia de qualidade da obra, no que envolverá atividades 

relativas ao controle geométrico e tecnológico. 

 
Levantamento planimétrico de área pavimentada para veículo e pedestre 

  Será medido pela área recapeada executada, o fornecimento de mão de obra, equipamentos necessários para execução 

de levantamento planimétrico de áreas recapeadas para veículos e/ou pedestres; apresentação de relatório em papel sulfite 

contendo desenho (croqui) com identificação de calçadas/ruas/similares, nomes de ruas, dimensões, pontos de referências; 

planilha com identificação de ruas, trechos, quantidades de áreas de calçadas/ruas/similares; apresentação de ART ou RRT do 

responsável pela execução do serviço; revisões até a aprovação do relatório, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou 

Fiscalização. Remunera o deslocamento do equipamento. 

Verificação Final: 

  Para recebimento e expedição do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA de obra, será procedida cuidadosa verificação 

por parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações e equipamentos 

diversos, etc. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

O laudo do controle tecnológico do CBUQ, descriminando a espessura utilizada, e a qualidade dos demais 

produtos  utilizado deverá ser fornecido pela contratada e entregue antes da última medição. A obra deverá ser 
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entregue limpa e em total acordo com as especificações acima expostas. Para tanto, será fornecido pela 

fiscalização um termo de recebimento provisório de todos os serviços. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Descrição dos serviços: 

 

Placa de obra: 

  Antes do início da obra, deverá ser implantada a placa de obra em chapa galvanizada, conforme orientação 

do manual de identidade visual. 

Disposições gerais: 

  A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, fornece EPI”s (equipamentos 

de proteção individual) aos funcionários, recolher leis sociais referentes aos funcionários que trabalharem na 

mesma, e possuir responsável técnico pela execução com fornecimento de ART ou RRT. Todos os materiais de 

acabamentos necessários para a obra deverão ter concordância e aprovação do engenheiro responsável pela 

fiscalização da obra, que terá anuência do departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 

antes da sua utilização. 

 

Mobilização e desmobilização: 

  Quanto à mobilização, a contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da ordem de serviço, e 

em obediência as etapas acima citadas. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, 

pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. A desmobilização compreenderá a 

completa limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o deslocamento dos 

empregados da contratada.  

 

Recapeamentos asfáltico:  
Imprimação Betuminosa Ligante: 

 A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material betuminoso diretamente sobre a 

superfície do calçamento existente, previamente limpo. Para a execução da pintura da ligação, será empregada 

emulsão asfáltica catiônica do tipo RR-2C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 0,5 l/m2. A 

distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba 

reguladora da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais 

e larguras variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser 

distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10º C ou em dias de chuva.  

  O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da colocação de uma bandeja na 

pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma 

simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa 

de aplicação mínima de 0,5 l/m2 de ligante.  

 

 Reperfilamento:  
   O reperfilamento deverá ser executado com uma camada de C.B.U.Q. de espessura mínima de 4 (quatro) 

centímetros(compactados). 

   a) A superfície do calçamento existente sobre a qual será aplicada a mistura deverá ter sido objeto de limpeza 

e pintura de ligação, a qual deverá por sua vez ter sido submetida ao necessário período de cura. 

   A descarga na pista de C.B.U.Q. será efetuada de forma a minimizar a distribuição da mistura, que será 

executada por lâmina da motoniveladora. O espalhamento da mistura deverá ter como objetivo a correção das 

depressões longitudinais e transversais, o enchimento de espaços ao redor das pedras irregulares do calçamento ou 

buracos e depressões da pista a ser pavimentada e, principalmente conformar a superfície de acordo com as 

declividades de projeto. 

   Em conjunto com a moto niveladora deverá atuar o rolo pneumático autopropulsionado de pressão variável, 

cujos pneumáticos terão suas respectivas pressões internas aumentadas gradativamente, com o suceder das 

passadas. Como unidade de acabamento de compactação, será utilizado o rolo metálico tipo Tandem. 

 

Recapeamento asfáltico:  
Imprimação Betuminosa Ligante: 

  A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material betuminoso diretamente sobre a 

superfície do calçamento existente, previamente limpo. Para a execução da pintura da ligação, será empregada 

emulsão asfáltica catiônica do tipo RR-2C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 0,5 l/m2. A 
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distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba 

reguladora da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais 

e larguras variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser 

distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10º C ou em dias de chuva.  

  O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da colocação de uma bandeja na 

pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma 

simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa 

de aplicação mínima de 0,5 l/m2 de ligante. 

 

 Concreto betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q.), fornecimento e execução (e=3cm), exclusive transporte 

  Concreto asfáltico é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em usina apropriada, de 

agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso, espalhada e comprimida a quente 

sobre a base imprimada ou sobre a camada de regularização com CBUQ. 

  A mistura será espalhada, de modo a apresentar, quando comprimida, a espessura do projeto. 

  Serão empregados os seguintes materiais: 

  Material Betuminoso 

  - Cimento asfáltico CAP – 50/70 , aditivado com dope para ligante, se necessário. 

  Agregado Graúdo 

  O agregado graúdo deverá ser pedra britada, de granito ou basalto. O agregado graúdo deve se constituir de 

fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões de argila e substâncias nocivas. O valor máximo tolerado, no ensaio de 

Los Angeles, 40%. Deve apresentar boa adesividade. 

  Agregado Miúdo 

  O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra, ou mistura de ambos. Suas partículas individuais deverão 

ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deverá 

apresentar um equivalente de areia igual ou superior a 50%. 

  Material de Enchimento (Filler) 

  Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação aos demais componentes 

da mistura, não plásticos, tais como cimento Portland, cal extinta, pós-calcários, etc. 

  Os parâmetros, faixas e tolerâncias de aceitabilidade para os serviços de regularização e capeamento 

asfáltico em CBUQ seguem a especificação, conforme descrições abaixo: 

   Grau de Compactação 

  O grau de compactação da camada executada deverá ser no mínimo 97%, tomando-se como referência a 

densidade dos corpos de prova moldados pelo processo Marshall. 

   Execução 

  Os serviços de espalhamento da mistura betuminosa, somente poderão ser executados depois da base e brita 

graduada ou a regularização com CBUQ (para o caso da execução de capeamento), terem sido aceitos pela 

fiscalização. No caso de ter havido trânsito sobre a superfície subjacente à camada em execução, será procedida a 

varrição da mesma antes do início dos serviços. 

  O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos 

basculantes antes especificados. 

  Para que a mistura seja colocada na pista sem grande perdas de temperatura, cada carregamento deverá ser 

coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

  O concreto asfáltico será distribuído por vibro-acabadora, de forma tal que permita, posteriormente, a 

obtenção de uma camada na espessura indicada pelo projeto, sem novas adições. Somente poderão ser espalhadas 

se a temperatura ambiente se encontrar acima dos 10ºC e com tempo não chuvoso. O concreto betuminoso não 

poderá ser aplicado, na pista em temperatura inferior a100ºC. Caso ocorram irregularidades na superfície da 

camada, estas deverão ser sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado 

por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

 Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. 

 A temperatura recomendável, para a compressão da mistura fina, na prática, entre 100ºC a 120ºC. Caso 

sejam empregados rolos de pneus de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual será aumentada 

à medida que a mistura for sendo compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. A 

compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Cada passada 

do rolo deve ser recoberta, na seguinte, de pelo menos, a metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação 

de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. Durante a rolagem não serão 

permitidas mudanças de direção e inversão brusca de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o 



Página 1 de 1 

 

 

revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência 

da mistura. 

  As juntas longitudinais de construção, no caso de execução de duas ou mais camadas sucessivas de concreto 

asfáltico, deverão ficar desencontradas e separadas de no mínimo 20 cm. Nas emendas de construção, tanto 

longitudinais como transversais, entre pavimentos novos ou entre pavimentos novos e velhos, deverão ser cortadas 

de modo a se obter juntas verticais, sem bordos frouxos ou arredondados pela compactação, ou, ainda, para o caso 

de pavimentos velhos, bordos novos e recentes. Antes de se colocar mistura novas adjacentes a uma junta cortada, 

ou a um pavimento antigo, aplicar-se-á à superfície de contato uma camada fina e uniforme do mesmo material 

betuminoso empregado na mistura. Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem trânsito, até o 

completo resfriamento. 

 

  Medição  

  O concreto betuminoso usinado a quente será medido na pista pelo volume aplicado e compactado em m³. 

  Transporte de CBUQ para DMT 32,10Km - Define-se pelo transporte da camada de C.B.U.Q., material 

usinado em Usina apropriada. Deve ser transportado por caminhões transportadores, com proteção superior de 

maneira a evitar que a temperatura da massa asfáltica não diminua a ponto limite de não se poder utilizar na pista. 

  O material será transportado para uma DMT de 32,10km, local mais próximo da obra. 

  A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado em m³ na pista. 
 

Sinalização Viária/HORIZONTAL – Será executado por funcionários da Prefeitura. 

 A sinalização horizontal deverá ser com tinta para demarcação viária retrorrefletiva, a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro nas cores branco e amarelo, deverá ser totalmente resistente a água. Deverá ser aplicada 

mediante processos de projeção pneumática, mecânica ou combinada. Deverá ser pintada com película uniforme 

sobre pavimento limpo, seco e isento de óleos. 

A sinalização horizontal exerce função no controle do trânsito dos veículos, orientando e canalizando a circulação 

e também o fluxo de pedestres de forma a se obter maior segurança. É traduzida através de pinturas de faixas e 

marcas no pavimento, utilizando-se a cor branca para as faixas de bordo (acostamento), e amarela para as faixas 

separadoras de fluxos de tráfego. Para a pintura, deverá ser empregada tinta de demarcação viária nas cores 

indicadas, com adição de micro esferas de vidro tipo premix e DO, a uma quantidade de 250g por metro quadrado. 

Deverão ser implantados dispositivos de sinalização vertical com a finalidade de regulamentar obrigações, advertir, 

limitar, proibir, restringir e aumentar a segurança dos usuários que governam o uso da via.  

 

Controle tecnológico 

  A empresa contratada deverá apresentar o controle tecnológico dos materiais a serem aplicados, conforme 

preconizado nestas especificações e metodologia vigente em obras de  recapeamento asfáltica.   

  Deverá ser feito e observado o controle de qualidade do material betuminoso, controle da qualidade dos 

agregados, preparação da pista e espessura e compactação das camadas. Todos os materiais utilizados deverão 

satisfazer às características das especificações em vigor do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

São Paulo. 

- Taxa de aplicação do ligante;  

- Espessura da camada final de acabamento (pista – sonda rotativa) 

-Ensaio de grau de compactação (pista - sonda rotativa) e Marshall (usina). 

 

   Disposição final: caberá à contratada assegurar a garantia de qualidade da obra, no que envolverá atividades 

relativas ao controle geométrico e tecnológico. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O laudo do controle tecnológico do CBUQ, descriminando a espessura utilizada, e a qualidade dos demais produtos  

utilizado deverá ser fornecido pela contratada e entregue antes da última medição. A obra deverá ser entregue limpa 

e em total acordo com as especificações acima expostas. Para tanto, será fornecido pela fiscalização um termo de 

recebimento provisório de todos os serviços. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da 
base de cálculo para o ISS: 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

          
BDI 

TIPO DE OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

          

Itens Siglas % Adotado 
 

Administração Central AC 3,00%  

Seguro e Garantia SG 0,80%  

Risco R 0,97%  

Despesas Financeiras DF 0,59%  

Lucro L 5,23%  

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%  

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%  

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,40%  

           

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:  
   

BDI = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

 - 1 

  
 

   
(1-CP-ISS-CRPB) 

  
 

          
 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 
100%, com a respectiva alíquota de 3%. 

 

           

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da 
base de cálculo para o ISS: 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00% 

          
BDI 

TIPO DE OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

          

Itens Siglas % Adotado 
 

Administração Central AC 4,16%  

Seguro e Garantia SG 0,80%  

Risco R 0,97%  

Despesas Financeiras DF 0,59%  

Lucro L 6,23%  

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%  

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 4,00%  

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,40%  

           

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:  
   

BDI = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

 - 1 

  
 

   
(1-CP-ISS-CRPB) 

  
 

          
 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 
100%, com a respectiva alíquota de 4%. 

 

           

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 
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PROJETOS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

PORCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO A EMENDA 

IMPOSITIVA N° 01/2024 PARA REALIZAÇÃO DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO 

MUNICÍPIO. 

 

 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO A 

EMENDA IMPOSITIVA N° 01/2024 PARA REALIZAÇÃO DE RECAPEAMENTO EM 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item Especificação Unidade Quantidad

e 

01 Contratação de empresa especializada 

para atendimento a Emenda Impositiva 

n° 01/2024 para realização de 

recapeamento em diversas ruas do 

Município. 

Serviço/ 

Obra 

01 

Prazo Proposto ao início da Obra: 30 dias após da assinatura do Contrato 

Prazo  Proposto Final da Obra: 720 dias a partir da assinatura do contrato 

  

1.2 Parcelamento: em regra, conforme disposições estabelecida s na alínea b, inciso V, do 

art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao 

princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala.  

Considerando as especificidades do presente objeto o mesmo não será parcelado, haja visto, 

não sendo viável, por se tratar de um serviço determinado, um evento único. 

 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda ou Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é será de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5.      O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a análise do Estudo Técnico 

Preliminar.  
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1.6 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.223.272,41 (um milhão e duzentos e 

vinte e três mil e duzentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima.      

 

 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
 

2.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência; 

 

2.2. Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do 

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que 

tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento 

o artigo 6, inciso XXXVIII, da lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.3. O presente Termo de referência visa à contratação de pessoa jurídica para execução 

de serviços de recapeamento asfáltico para reforçar a estrutura do pavimento em 

diversas ruas do município, principalmente quando há deterioração das camadas 

inferiores, como a base e o subleito. A necessidade de realizar um recapeamento 

asfáltico surge principalmente devido ao desgaste natural do pavimento, das falhas 

estruturais, do crescimento do tráfego e da procura por aprimoramentos na qualidade 

das vias do município. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência; 

 

3.2. Para solucionar os problemas de desgastes viários, foi consensual a necessidade 

de contratar uma empresa para realizar o recapeamento asfáltico, uma vez que esta 

administração pública não dispõe de equipamentos de fresagem asfáltica e nem de uma 

usina asfáltica para a elaboração de concreto asfáltico. 

 

 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21) 

4.1. Manter, durante execução do objeto deste Termo de Referência, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

 

4.2. Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer com a prestação do serviço.  
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4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, relacionados a prestação de serviços para a Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, incluindo 

serviços de terceiros e na prestação da garantia; 

4.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, em 

qualquer etapa, da execução do objeto;  

4.5. Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de execução dos 

mesmos.  

4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

4.7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Municipal de 

Inúbia Paulista, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo 

orientar seus empregados nesse sentido;  

4.8. É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s) vencedora(s) para 

outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, para a execução do fornecimento do 

objeto;  

4.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e previdência social e 

de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;  

4.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista; 

4.11.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.14. A presente contratação deverá observar as seguintes leis e normas:   

1.  Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos   

da Administração Pública;   

4.15.  Demais legislações aplicáveis.   

4.16 A empresa deverá atender os requisitos sustentáveis, como os critérios de sustentabilidade 

eventualmente inseridos na Estudo técnico Preliminar, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

4.17 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.18. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, conforme 

clausula decima primeira da minuta do contrato administrativo. 

4.19. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que a empresa que exerce as 

funções possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, objeto do Instrumento 

Convocatório.  

 

4.20. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que o profissional que exerce 
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as funções para a licitante possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, objeto do 

Instrumento Convocatório. 

4.21. Os interessados PODERÃO, na companhia de funcionário designado pelo Municipío realizar vistoria no 

local onde será realizada a obra, cuja comprovação se fará através de certificado próprio emitido pelo Município, 

caso tenha sido realizada a visita o comprovante será apresentado juntamente com os documentos de habilitação. 

4.22. A Contratada assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço que prestar, respondendo civil e 

criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízo das medidas e sanções administrativas por eventuais 

danos/prejuízos suportados pelo Município decorrentes da prestação negligente, imprudente ou imperita dos 

serviços ora contratados.  

4.23. Caberá à Contratada obedecer ao objeto e às disposições legais contratuais, prestando os serviços dentro 

dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  

4.24. Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e experiência, 

contratados pela Contratada, que deverá garantir a adequada e plena execução de todas as atividades, conforme 

as necessidades do Município, especificados neste Termo de Referência. 

4.25. Denominação de um engenheiro civil, com registro no Conselho Regional de Engenharia, no qual 

inclusive a empresa dever-se-á ser registrada. 

4.26. A empresa deve possuir equipamentos modernos e em bom estado de conservação, como fresadoras, 

pavimentadoras, rolos compactadores e caminhões.  

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

5.1. A execução do objeto observará: 

5.1.1. Início da execução do objeto: A previsão estimada é para o mês de maio, a 

partir da data da assinatura do contrato. 

 

5.1.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  

Paço Municipal, avenida Campos Salles, nº113, cep: 17760-000, Inúbia 

Paulista/SP; 

 

Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização dos serviços, 

podendo se servir das dependências e da estrutura da contratante para tal finalidade. 

 

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços:  

 Os serviços deverão ser iniciados até 30 dias após da assinatura do Contrato; 

 Prazo Proposto Final da Obra: 720 dias a partir da assinatura do contrato. 

 

 

 

 

 

RELAÇÃO DAS RUAS QUE SERÃO RECAPEADAS 
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Trec

ho 
Identificação 

Descrição 

(Trecho) 

Comp

.(m) 

Lar

g.(m

) 

Ilh

as 

(-) 

Área 

(m²) 

1 

AVENIDA 

PEDRO 

ANTONIO 

GOMES 

trecho entre a Av. 

Campos Salles e a 

Rua Iraldo Antonio 

Martins de Toledo 82,70 

14,2

0 

53,

79

m² 

1.120,5

5 

2 

RUA 

ARMANDO 

DELAI 

trecho entre a Av. 

Campos Salles e a 

Rua Iraldo Antonio 

Martins de Toledo 85,00 7,45 

0,0

0 633,25 

3 

RUA LUIS 

CASSANDRI 

trecho entre a Av. 

Campos Salles e a 

Rua Iraldo Antonio 

Martins de Toledo 84,70 7,40 

0,0

0 626,78 

4 

RUA 

ANTONIO 

FACCO 

trecho entre a Av. 

Campos Salles e a 

Rua Guaianases 81,00 7,35 

0,0

0 595,35 

5 

AVENIDA 

LEÃO MIGUEL 

BANNWART 

trecho entre a 

Ferroviária Federal 

S/A e a Rua Mário 

Covas 77,80 

10,3

0   801,34 

    TOTAL   

3.777,2

7 

 

1 

TRECHO DE 

RUA NA ÁREA 

DO DNIT 

trecho entre a Rua Iraldo Antonio 

Martins de Toledo e a Avenida 

Campos Sales 

Vari

ável 

Variá

vel 

428,53

m² 

2 

RUA 

ARMANDO 

DELAI 

trecho entre a Rua Iraldo Antonio 

Martins de Toledo e a Avenida Leão 

Miguel Bannwart 

7,30

m 

85,0

0m 

620,50

m² 

3

A 

AV. LEÃO 

MIGUEL 

BANNWART 

trecho entre a Rua Armando do Prado 

e a Rua Luis Cassandri 

Vari

ável 

Variá

vel 

595,36

m² 

3

B 

AV. LEÃO 

MIGUEL 

BANNWART 

trecho do cruzamento da Avenida 

Leão Miguel Bannwart com a Rua 

Luis Cassandri 

8,55

m 

15,5

0m 

132,52

m² 

3

C 

AV. LEÃO 

MIGUEL 

BANNWART 

trecho entre a Rua Luis Cassandri e a 

Rua Armando Delai 

Vari

ável 

Variá

vel 

1090,4

1m² 

3

D 

AV. LEÃO 

MIGUEL 

BANNWART 

trecho entre a Rua Armando Delai e a 

Av. Pedro Antônio Gomes 

Vari

ável 

Variá

vel 

1.124,0

6m² 

3

E 

AV. LEÃO 

MIGUEL 

BANNWART 

trecho do cruzamento da Avenida 

Leão Miguel Bannwart com a Av. 

Pedro Antônio Gomes 

15,5

0m 

13,8

5m 

214,67

m² 

3

F 

AV. LEÃO 

MIGUEL 

BANNWART 

trecho entre a Av. Pedro Antônio 

Gomes  e a Rua Antônio Facco 

Vari

ável 

Variá

vel 

470,95

m² 

4

A 

RUA 

MARECHAL 

FLORIANO 

PEIXOTO 

trecho entre o cruzamento da Av. 

Pedro Antonio Gomes, com a Rua 

Marechal Floriano Peixoto 

Vari

ável 

Variá

vel 

111,54

m² 

4

B 

RUA 

MARECHAL 

FLORIANO 

PEIXOTO 

trecho entre a Avenida Pedro Antonio 

Gomes e a Rua Armando Delai 

8,20

m 

83,2

0m 

682,24

m² 

4

C 

RUA 

MARECHAL 

FLORIANO 

PEIXOTO 

trecho do cruzamento da Rua 

Marechal Floriano Peixoto com a Rua 

Armando Delai 

8,20

m 

8,80

m 

72,16m

² 

4

D 

RUA 

MARECHAL 

FLORIANO 

PEIXOTO 

trecho entre  a Rua Armando Delai e a 

Rua Luis Cassandri 

8,10

m 

86,0

0m 

696,60

m² 
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5

A 

RUA IRALDO 

ANTONIO 

MARTINS DE 

TOLEDO 

trecho entre a Av. Kenji Muramatsu e 

a Rua Antonio Facco 

7,40

m 

85,6

0m 

633,44

m² 

5

B 

RUA IRALDO 

ANTONIO 

MARTINS DE 

TOLEDO 

trecho entre a Rua Antonio Facco e a 

Av. Pedro Antonio Gomes 

7,65

m 

84,7

0m 

647,95

m² 

5

C 

RUA IRALDO 

ANTONIO 

MARTINS DE 

TOLEDO 

trecho do cruzamento da Rua Iraldo 

Antonio Martins de Toledo com a Av. 

Pedro Antonio Gomes 

9,00

m 

15,0

0m 

135,00

m² 

6

A 

RUA 

GUAIANASES 

trecho entre a Av. Kenji Muramatsu e 

a Rua Antonio Facco 

7,60

m 

84,6

0m 

642,96

m² 

6

B 

RUA 

GUAIANASES 

trecho do cruzamento da Rua 

Guaianases com a Rua Antonio Facco  

Vari

ável 

Variá

vel 

129,04

m² 

            

    TOTAL 

8.427,9

3m² 
 

 

 

6- MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

6.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades para execução do serviço, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

 

7- INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

7.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
 

7.2. A contratação de uma empresa para serviços de recapeamento exige a análise de diversas características 

para garantir a qualidade, segurança e conformidade do serviço com as normas técnicas. Abaixo, detalhamos as 

principais características que uma empresa deve apresentar: 

 Experiência comprovada:  
o A empresa deve possuir um histórico sólido em obras de recapeamento asfáltico, com referências 

e atestados de capacidade técnica. 

 Equipe qualificada:  
o A empresa deve contar com engenheiros, técnicos e operários experientes em pavimentação 

asfáltica. 

 Equipamentos adequados:  
o A empresa deve dispor de equipamentos modernos e em bom estado de conservação, como 

fresadoras, pavimentadoras, rolos compactadores e caminhões. 

 Análise do local:  
o A empresa deve realizar uma análise detalhada do local da obra, considerando as características 

do pavimento existente, o tráfego e as condições climáticas. 

 Equipamentos de proteção individual (EPIs):  
o A empresa deve fornecer e exigir o uso de EPIs para todos os trabalhadores, como capacetes, 

luvas, óculos de proteção e botas. 
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 Sinalização da obra:  
o A empresa deve sinalizar a obra de forma adequada, com placas, cones e faixas, para garantir a 

segurança dos trabalhadores e dos usuários da via. 

 Capacidade financeira:  
o A empresa deve apresentar capacidade financeira para arcar com os custos da obra, como compra 

de materiais, pagamento de pessoal e aluguel de equipamentos. 

 Cumprimento de prazos:  
o A empresa deve ter capacidade de cumprir os prazos estabelecidos no contrato. 

 Atendimento ao cliente:  
o A empresa deve oferecer um bom atendimento ao cliente, com comunicação clara e eficiente. 

 Sustentabilidade:  
o A empresa deve adotar práticas sustentáveis na execução da obra, como o uso de materiais 

reciclados e a redução do consumo de água e energia. 

 

 

 

8  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 

nº 14.133/21) 

 

 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 
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5/2017, art. 44, §2º). 

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

8.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento 

no pagamento, sempre que a Contratada: 

9.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

9.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Gestor ou o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

9.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da 

Lei nº 14133/2021) 

9.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de CONCORRÊNCIA, NA 

FORMA ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do artigo 6, inciso XXXVIII, da lei Federal nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

10.1.1.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

10.2 Exigências de habilitação 

1Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:    

a) Certidão de apenados no TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

10.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

10.2.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

10.2.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  

10.2.6 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

10.2.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

10.2.8 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

 

 

 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.2.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

10.2.10 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica.  

 

10.3. Habilitação jurídica 

10.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

10.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

10.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.3.4 Sociedade empresária estrangeira, quando autorizada, com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede; 

 

10.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

 

10.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

10.3.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.4 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.4.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; (ANEXO IV) 

 

10.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (CNDT) 

 

10.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

10.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

10.4.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato. 

10.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição; 

 

10.4.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco 

dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar 

Federal nº 123/06, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa;  
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10.4.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.2.9.2, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.5 Habilitação econômico-financeira:  

10.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples;  

 

10.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

10.5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

10.5.3.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a empresa 

tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

10.5.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta deverão atender a todas 

as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

 

10.6 Habilitação técnico-profissional / operacional: 

A empresa deverá atender a todos os requisitas técnicos abaixo: 

 

10.6.1. Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 

engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de arquitetura e urbanismo – CAU, em nome do licitante, 

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação; 

 

10.6.2. Certidão de registro de pessoa física, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 

engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de arquitetura e urbanismo – CAU, em nome do licitante, 

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação; 

10.6.2.1. No caso de proponentes domiciliados em outros estados, o Certificado de Registro emitido pelo CREA 

do Estado de origem, deverá conter o visto do Órgão Estadual de São Paulo (CREA-SP), devendo o mesmo 

ser apresentado no ato da assinatura do contrato, sob pena de desclassificação. 

 

10.6.3. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que a empresa que exerce 

as funções possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, objeto do Instrumento 

Convocatório. 
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10.6.4. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que o profissional que 

exerce as funções para a licitante possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, 

objeto do Instrumento Convocatório.  

 

10.6.5. A relação de trabalho entre a empresa participante do processo licitatório e o profissional exigido no 

item 10.4.2.1 deve ser demonstrada obrigatoriamente na fase de habilitação do processo licitatório por meio de: 

 

d) Contrato Social da empresa, em que conste o nome do profissional, ou; 

e) Carteira de Trabalho, contendo o registro funcional do profissional, ou; 

f) Contrato de Prestação de Serviço entre as partes, descriminando a função, a remuneração do(s) 

profissional (ais), a carga horária e duração do contrato. 

 

10.7. VISITA TÉCNICA 

 

10.7.1. Os interessados PODERÃO, na companhia de funcionário designado pela prefeitura a realizar vistoria 

no local onde será realizada a obra, cuja comprovação se fará através de certificado próprio emitido pelo 

departamento de engenharia, caso tenha sido realizada a visita o comprovante será inserido juntamente com os 

documentos de habilitação. Os licitantes, neste ato, deverão ser representados por seus profissionais 

responsáveis, adequados para promover a visita técnica, independentemente de ser diretor técnico, engenheiro 

ou não. A visita técnica poderá ser agendada pelos telefones (18) 3556-9900 (Prefeitura Municipal), que 

eventualmente solicitará ao engenheiro ou agente técnico com conhecimento necessário para esclarecer as 

dúvidas dos participantes. 

 

10.7.2. Tendo em vista a faculdade da realização da visita, os licitantes que não a realizarem, não poderão 

alegar desconhecimento das condições do objeto como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas 

ou em favor de eventuais pretensões, devendo emitir DECLARAÇÃO de prévio conhecimento do local, juntado 

aos documentos de habilitação. 

10.7.3. As Empresas que efetuarem a visita receberão o “Atestado de Visita Técnica” fornecido pelo 

Departamento de Obras/Setor de Engenharia da Prefeitura do Município, o qual deverá apresentar juntamente 

com os documentos de habilitação. 

 

10.7.4. A visita ao local da Obra, que deverá ocorrer com anterioridade à data do certame, servirá para inteirar-

se de todos os aspectos referentes à sua execução. Para todos os efeitos, considerar- se-á que a Licitante tem 

pleno conhecimento da natureza e do escopo das Obras, dos Serviços, das condições hidrológicas e climáticas 

que possam afetar sua execução e dos materiais necessários para sinalização de trânsito do local, para realização  
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do Objeto Contratado. Não poderá a Licitante alegar posteriormente a insuficiência de dados e/ou informações 

sobre o local e as condições pertinentes ao objeto contratado. 

10.7.5. DECLARAR SOBRE às Normas de Segurança do Trabalho no ato da assinatura do instrumento 

contratual. 

 

10.8. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.8.1. A Declaração de que a Empresa se obriga a executar os serviços, atendendo às recomendações 

quanto à segurança e medicina do trabalho, quanto a seu pessoal, de acordo com modelo estabelecido na 

Declaração Unificada do Edital; 

10.8.2. A Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a 

Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, de acordo com modelo 

estabelecido na Declaração Unificada do Edital; 

10.8.3. A Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, de acordo com modelo estabelecido na Declaração 

Unificada do Edital; 

 

10.8.4. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido na Declaração Unificada do Edital. 

 

11- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.O custo estimado total da contratação é de R$ 1.223.272,41 (um milhão e duzentos e vinte e três mil e duzentos e 

setenta e dois reais e quarenta e um centavos) conforme a soma dos custos unitários; 

 

 

12- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Valor Estimado: 250.375,86 

Codigo da Ficha : 268 

Orgão : 02 PREFEITURA 

Unidade Orçamentária 02.11.00 URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS 

Projeto/Atividade:OBRAS E INSTALAÇOES 

 Elemento de Despesa: 

Fonte: EMENDA IMPOSITIVA Nº 01/2024 

Dotação : 15.451.0014.1001.0004.4.90.51.00 
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Valor Estimado: de R$ 972.896,55 

Codigo da Ficha : 267 

Orgão : 02 PREFEITURA 

Unidade Orçamentária 02.11.00 URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS 

Projeto/Atividade:OBRAS E INSTALAÇOES 

 Elemento de Despesa: 

Fonte: EMENDA IMPOSITIVA Nº 01/2024 

Dotação : 15.451.0014.1001.0004.4.90.51.00 

 

12.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento no processo. 

 

 

13 – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

13.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Emerson Luis Cavalaro de Almeida Paula-Arquiteto e Urbanista. 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA 

At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 

Concorrência Eletrônica nº 02/2025 Processo nº 40/2025. 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço completo) .... , 

inscrita no CNPJ sob n.° ....................... , neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou 

suspe0nsa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

DECLARAR, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

DECLARAR que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação. 

 

DECLARAR de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que a empresa obriga-se a executar os serviços, atendendo às recomendações 

quanto à segurança e medicina do trabalho, quanto a seu pessoal. 
 

Por ser verdade assina a presente. 

 

.................., ............... de ................................. de 2025. 
 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 



Página 1 de 1 

 

 

 

 

ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa..............................................................(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n.º ................................................. é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da 

Concorrência Eletrônica n.º........./............., realizado pela Prefeitura Municipal de Inúbia 

Paulista – SP. 

 
 

DECLARO, igualmente, que a licitante não encontra-se nas situações de impedimento 

constante do art. 3º, § 4º da Lei citada. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV 
 
 

MINUTA DE CONTRATO VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ATENDIMENTO A EMENDA IMPOSITIVA N° 01/2024 PARA REALIZAÇÃO DE RECAPEAMENTO EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO. 

 

CONTRATO N.º XX/2025. 
 

 
Celebrado entre a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTA e a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ 44.919.611/0001-91, com sede na Avenida Campos Salles, 113– Centro, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito do Município, Sr. Fernando Rossi, 
brasileiro, inscrito no RG 30.397.326-2 SSP e CPF/MF 271.875.588-13, residente e domiciliado na 
Avenida  Campos Salles, 113 – Centro, Inúbia Paulista, e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, XXXX, na cidade de XXXXXXXXXX, Estado 
de XX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº 
XXXXXX e inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
celebram entre si, o presente instrumento contratual, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. Por meio do presente a CONTRATADA obriga-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO A EMENDA IMPOSITIVA N° 01/2024 PARA REALIZAÇÃO 
DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, com fornecimento de material, mão de 
obra e equipamentos pela contratada, de acordo com o Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma 
Físico Financeiro, Projetos e Minuta de Contrato, que fazem parte integrante do presente instrumento de 
Contrato. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

2.1. O presente Contrato encontra-se vinculado à Concorrência Eletrônica n.º xx/2025 (Processo 
Licitatório n.º xx/2025) e à proposta da CONTRATADA. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

3.1. Este Contrato é regido pelas normas da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas 

atualizações. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DAS OBRIGAÇÕES: 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1. Disponibilizar o local para execução das obras e fiscalizar as mesmas; 

4.2. Pagar a contratada em dia, conforme o avençado na cláusula quinta do presente instrumento de 
Contrato. 
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4.3. Liberar a garantia prestada após 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento 

definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante 
requerimento. 

4.3.1. A liberação deverá ser mediante depósito na conta a ser indicada pelo contratado, através de 
pedido formal endereçado à Secretaria de Finanças desta Prefeitura. 

A CONTRATADA obriga-se a: 

4.4. Dar início à execução da Obra imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço, cumprindo 
fielmente às determinações da Administração, inclusive quanto aos prazos. 

4.5. Executar regularmente a obra, utilizar materiais de 1ª (primeira) qualidade e cumprir rigorosamente 
as obrigações legais e tributárias. 

4.6. Entregar ao gestor do contrato o quadro de horário dos Funcionários locados na obra. 

4.7. Observar, na execução dos Serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança 
e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas Técnicas determinadas no memorial 
descritivo; 

4.8. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 
venham a incidir sobre o presente Contrato; 

4.9. Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados e/ou com identificação mediante 
crachás; 

4.10. Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento do Contrato venha direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 
empregados à Administração ou a terceiros, ficando excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações 
e indenizações. 

4.10.1. O não cumprimento de quaisquer obrigações pela Contratada não transfere à Administração a 
responsabilidade do respectivo ônus; 

4.10.2. Todo e qualquer dano, causado ao Patrimônio Público, bem como a terceiros, decorrentes da 
execução dos serviços e provocados pela contratada, a mesma deverá promover as devidas 
indenizações, independentes das medidas judiciais cabíveis 

4.11. Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA, que será seu preposto; 

4.12. Substituir, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, o pessoal cuja presença no local dos serviços 
for julgada inconveniente pela Administração, incluindo-se o responsável pelas obras; 

4.13. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido no Contrato 
e Projetos anexos, e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, de acordo com a 
Legislação aplicável; 

4.14. Sinalizar adequadamente e conforme orientações da Prefeitura, desde o início dos serviços até o 
efetivo término dos mesmos; 

4.15. Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços executados, 

bem como acompanhamento tecnológico no serviço, quando exigidos pela fiscalização; 

4.16. Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.16.1. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

4.17. Responsabilizar-se ainda: 

4.17.1. Por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e nos locais onde serão 
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executados os serviços; 

4.17.2. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução dos serviços que, não aceitos pela fiscalização, devendo 
ser reposto; 

4.17.3. Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes às obras, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações 
e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

4.17.4. Repor o material, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam as especificações da 

Administração; 

4.17.5. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a CONTRATANTE, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

4.17.6. Não efetuar quaisquer gastos para propósitos diversos do pactuado neste Contrato; 

4.17.7. Todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, é de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, que ficará sujeita as penalidades previstas na Legislação ambiental vigente. 

4.18. O não cumprimento de quaisquer obrigações pela Contratada não transfere à Administração a 
responsabilidade do respectivo ônus; 

4.19. Qualquer alteração no objeto contratado (acréscimo ou supressão) somente poderá ser executada 
mediante concordância da PREFEITURA, que deverá elaborar Termo Aditivo nos termos da Legislação 
vigente. 

4.20. A CONTRATADA deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. 

4.21. A CONTRATADA deverá executar os serviços, atendendo às recomendações quanto à 
segurança e medicina do trabalho, quanto a seu pessoal; 

4.22. A CONTRATADA não poderá terceirizar os serviços, seja em parte ou no seu todo. 

4.23. Os serviços prestados pela empresa vencedora deverão obrigatoriamente obedecer à 
Instrução Normativa nº 002 de 24 de abril de 2019. (Anexo V). 

 
4.24. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato. 

 

4.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
 

4.26. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 
(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2061, 
de 20 de Dezembro de 2021. 

 

4.27. Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 
justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma 
para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício protocolado 
e direcionado ao departamento de engenharia. 

 
4.28. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

4.29. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. Pela   realização   das   obras,   objeto   deste   Contrato,   a   PREFEITURA 

pagará o valor de R$ ................... ( ....................................................................... ). 

5.2. O pagamento (menor preço) deverá ser efetuado da seguinte forma: 

5.3. O valor será pago à contratada em até 30 dias, após a aprovação do serviçoe medições e liberação 

do convênio firmado com a secretaria do Estado de São Paulo, a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal, como  Cronograma Físico-Financeiro. 

5.3.1. As medições serão feitas, de acordo com o desenvolvimento da obra, pela equipe técnica da Prefeitura do 

Município de Inúbia Paulista conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

 

5.3.2. As medições serão feitas, de acordo com o desenvolvimento da obra, pela equipe técnica da Prefeitura 
do Município de Inúbia Paulista-SP. 

5.4. Para pagamento, é imprescindível que a contratada apresente juntamente com a documentação fiscal, 
os seguintes comprovantes: 

 Cópia da Relação de Empregados extraída da SEFIP;

 Cópia da CEI;

 GFIP da Obra e GRF devidamente recolhidas, e ainda,

 Guias de recolhimento: GPS/INSS, FGTS, PIS e COFINS, CSLL e IR com competência referente ao 
mês/meses das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA medidos;

 Matrícula CNO;

 Relação dos trabalhadores efetivos da obra em questão.

5.5. Em ocorrendo devolução da documentação fiscal para correção, bem como, sem a apresentação ou 
eventual devolução dos demais Documentos elencados no item anterior, o prazo para pagamento começará 
a partir da data de reapresentação. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 
 6.1. O contrato poderá sofrer reajuste, repactuação e revisão nas hipóteses legais, com base no §7º, DO ART.  
25, DA LEI 14.133. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

7.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos 
requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à 
modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 
pela parte interessada. A revisão será objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos 
e econômicos, por intermédio de processo administrativo específico para apurar o caso concreto. 

7.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 
7.3. A análise para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato será baseada em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repactuação objetiva de risco estabelecida no contrato. 
7.4. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar em 
comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes hipóteses: 
a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e 
quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 
b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública de 
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disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato; 
c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados 
pela parte interessada; 
d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios 
encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 
e) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 
CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 
7.5. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos órgãos de controle, 
nos termos da legislação correspondente. 
7.6. O prazo para fins de primeira análise e resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro será de 60 (sessenta) dias úteis. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

3.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do instrumento, ou 

seja com início em XX de XXXXXXX de XXXX e término em XX de XXXXXXX de XXXX. 

3.2. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 120 (cento e vinte) dias (4 meses), 

conforme Cronograma Físico-Financeiro, a contar da assinatura da Ordem de Início de execução dos 
serviços podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto, conforme Art. 6º, inciso XVII da Lei 14.133/21. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

9.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente até o encerramento do atual ano civil, classificadas e codificadas através da Dotação 
Orçamentária: 15.451.0014.1001.4.4.90.51 – Obras e Instalações, fontes de recurso 01 e 02. 

 
 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

10.1. O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no Artigo 140 da 
Lei nº 14.133 de 2021. 

10.2. A obra deverá ser entregue livre de entulhos, depósito de materiais utilizados na obra ou qualquer 
forma de material estranho, resultantes da execução da obra. 

10.3. O objeto desta licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no período de até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 90 (noventa) dias. 

10.4. O recebimento definitivo não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

10.5. A obra deverá ser recebida pelo Setor de Engenharia, sendo este o órgão fiscalizador, podendo o 
mesmo solicitar exigências que, porventura não foram cumpridas no projeto ou no memorial. 
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10.6. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com os projetos, sob 

pena de rejeição do serviço. 

10.7. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 

para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

10.8. A utilização de material de má qualidade que não for aprovado pelo fiscal da obra, deverá ser 
substituído e reavaliado quando da aplicação do novo material de acordo com a fiscalização da obra. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 

11.1. Nos termos do Art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

11.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o 
valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 
parcialmente executado; 

11.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do 
contrato; 

11.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no item 11.2 deste contrato e na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

11.2. Conforme Art. 156 da Lei 14.133/21 serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas no artigo anterior da mesma Lei, as seguintes sanções: 

a) advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 
155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) do valor do contrato 
licitado aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da Lei 
14.133/21; 

c) Impedimento de licitar e contratar coma Administração Pública, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
§ 4º do Art. 156 da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. As sanções previstas no item anterior nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista alínea “b”, item 11.1.1. 

11.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão, a critério da contratante, ser 
deduzidos dos valores a serem pagos nas medições ou recolhidos em favor da Administração, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

11.6.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

notificar o licitante contratado. 
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11.6.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da 
penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

11.6.3. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 
ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 
notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

11.6.4. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.6.5. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 deste Edital requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.7. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia 
prestada pela contratada. 

11.8. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

11.9. Em conformidade com o disposto no Art. 163 da Lei 14.133/21, é admitida a reabilitação do licitante 
ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA: 

12.1. A PREFEITURA poderá rescindir unilateralmente este Contrato, independente notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, formalizando-se mediante correspondência enviada à 
CONTRATADA, nos casos previstos no artigo 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21 e, em especial, 
quando esta demonstre incapacidade para o fornecimento contratado, ou não cumpra o disposto nas 
cláusulas contratuais a que estiver obrigada, ou quando a PREFEITURA julgar conveniente, no interesse 
da Administração. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

Extingue-se o Contrato por: 

13.1. Execução total do objeto antes do término do prazo contratual; 

13.2. Término do prazo sem possibilidade de prorrogação; 

13.3. Caducidade; 

13.4. Rescisão amigável ou judicial; 

13.5. Encampação ou resgate e 

13.6. Extinção da empresa. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E FISCAL: 

14.1. A execução do presente Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada, pelo servidor Valdecir 
Alves Moreira (Gestor) e pelo(a) servidor(a) Emerson Cavalaro de Almeida Paula (Fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Aplicar-se-á a Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações, para o esclarecimento dos casos por 
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ventura omissos neste Termo de Contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Lucélia-SP, com renúncia de qualquer outro, para dirimir 
judicialmente as questões oriundas da execução deste Contrato, como dispõe o Artigo 92, § 1º da Lei 
Federal n.º 14.133/21. 

E, por estarem assim justos e contratados, declaram aceitar todas as condições estabelecidas neste 
Instrumento, que firmam em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo, que a tudo estiveram presentes. 

 
 

Inúbia Paulista (SP), XX de XXXXXXXX de 2025. 

 
 
 
 

 
Fernando Rossi 

Prefeito do Município de Inúbia Paulista 

 
 
 
 

 
XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

Contratada 

 
 
 
 

 
Valdecir Alves Moreira 

Gestor 

 
 
 
 

 
Emerson Cavalaro de Almeida Paula 

Fiscal 

 
 
 
 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

1.  2.  

Nome: Nome: 

RG: RG:



 

 

 
  

ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº XX/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO A EMENDA 

IMPOSITIVA N° 01/2024 PARA REALIZAÇÃO DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO 

MUNICÍPIO. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Inúbia Paulista,  de  de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: FERNANDO ROSSI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

 CPF: 271.875.588-13 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: FERNANDO ROSSI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 271.875.588-13 

 

 
Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: FERNANDO ROSSI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 271.875.588-13 

 
Assinatura:   

 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 
Assinatura:  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: FERNANDO ROSSI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

 CPF: 271.875.588-13 

 
Assinatura:   

 

GESTORES DO CONTRATO: 

Nome: Emerson Cavalaro de Almeida Paula 

Cargo: Engenheiro 

Assinatura:   
 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: XXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXX 

 
Assinatura:   

 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Andamento jurídico do processo Nome: Jordan 

da Silva Américo Filho 

Cargo: ASSESSOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO OAB/SP:  

Assinatura:   
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